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Uma análise sucinta de aspectos potencialmente relevantes

Estevan Lo Ré Pousada

Introdução

ALGUNS CONCEITOS ELEMENTARES 
DE TEORIA DOS JOGOS

A presente análise corresponde à re­
produção, dotada da maior fidelidade pos­
sível. de uma prova de conclusão de matéria 
ministrada junto ao Curso de Pós-Gradua- 
ção da Faculdade de Direito da Universida­
de de São Paulo, intitulada “Condições Ge­
rais de Negócios c Contratos por Adesão”.

De tal maneira, o trabalho empreendi­
do deve ser compreendido com a cautela c 
a parcimónia recomendáveis à leitura de 
qualquer esboço, haja vista a carência de 
referencias bibliográficas e a simplicidade 
com que os conceitos a seguir serão ex­
postos.

Contudo, se algum comentário se pre­
tende fazer a respeito da oportunidade do 
estudo da Teoria dos Jogos no âmbito jurí­
dico. c necessário, preliminarmente, ter bem 
assentados conceitos absolutamcnie indis­
pensáveis à real compreensão de um fenô­
meno que alcança todas as modalidades de 
relacionamentos humanos — a fim de que 
seja abordada como uma verdadeira hipó-

Espaço Discente

tese de estudo, avaliação e previsão de com­
portamentos em comunidade.

Para que tal abordagem vingue em 
qualquer de seus aspectos, em primeiro lu­
gar será necessária uma abordagem do que 
se deva entender por jogos, jogos soma- 
zero, jogos soma não-zero, dominância, do­
minância estrita, dominância relativa, domi­
nância iterada, jogos repelidos (ou reitera­
dos), jogos finitos, jogos infinitos, jogos de 
uma pessoa, jogos de duas pessoas e jogos 
de mais de duas pessoas.

Será necessário, ainda, analisar os con­
ceitos de Equilíbrio de Nash. Esquema Ar­
bitrado de Lucros de Nash e outros mais 
que oportunamente se mostrarem neces­
sários.

Este o fito principal da análise a se­
guir — que, como se verá, corresponde a 
um verdadeiro emaranhado de conceitos, 
que senão prccisamcntc apontados, sim­
plesmente sugeridos, a fim de que o leitor, 
por seus próprios meios, possa desmasca­
rar o autor das presentes linhas, dcscnvol-

Introdução. I — A indução em retrocesso e seu âmbito de aplicação. // — 
Racionalidade Individual, Memória Perfeita e Equilíbrio de Nash. /// — Es­
tratégia estritamente dominada e estratégia dominada de fornia iterada — 
Principais diferenças. IV — Equilíbrio sequencial. V — Uma abordagem su­
cinta do Dilema dos Prisioneiros. VI — Equilíbrio de Nash do tipo "Trembling 
Hand . VII — Hipóteses de trabalho e demonstração de soluções a jogos 
determinados, sem a utilização de estratégias do tipo "ininimax".
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vendo, enfim, os estudos de uma ciência tão 
promissora aos juristas — a tão aludida 
Teoria dos Jogos.

I— A indução em retrocesso 
e seu âmbito de aplicação

A indução em retrocesso somente pode 
ser definida, de modo satisfatório, cm um 
contexto no qual já estejam pcrfcitamcntc 
estabelecidos, por sua vez, conceitos que a 
precedem sob a pcrspecliva lógica. Não se 
trata de ir aos ccus ou aos infernos, mas de 
estipular, com clareza, seus âmbitos de apli­
cação.

Em primeiro lugar, do estudo prelimi­
nar empreendido sobre a teoria dos jogos, 
resultou que o termo jogo corresponde — 
cm sentido amplo c técnico — a toda for­
ma de interação c mútua influência ocor­
rente entre sujeitos dispostos sob um dado 
contexto.

Sob tal enfoque, dcprecndc-sc a exis­
tência de duas possibilidades de interações 
(jogos) entre quaisquer indivíduos: de um 
lado, aqueles em que, pe\a natureza do jogo 
e pelas circunstâncias nas quais é desen­
volvido, inexiste qualquer criação de rique­
za — mas apenas c tão-somcnle seu puro 
deslocamento de um Jogador a outro.

De outra sorte, pcrccbe-se a viabilida­
de de jogos nos quais, não apenas cm decor­
rência de sua natureza (estrutura), como tam­
bém devido a circunstâncias como o ambien­
te do jogo, possibilila-sc às parles a autênti­
ca geração dos resultados por essas obtidos.

Poder-se-ia dizer, então, que os pri­
meiros jogos, nos quais um Jogador ganha 
exatamente aquilo que o outro Jogador per­
de (e vice-versa) seriam chamados jogos 
soma-zero (nos quais a soma dos resulta­
dos obtidos pelos jogadores é equivalente 
a zero — o que evidencia, por si só, o sim­
ples deslocamento).

O segundo tipo de jogo, por sua vez, 
caracteriza-se pela obtenção de resultados 
cvidcnciadores de uma criação de utilida­
de. obtida mediante relações mantidas en­

tre os jogadores e terceiros; lais são os cha­
mados jogos soma não-zero.

O jogo soma-zero, ao contrário de seu 
correlato, não abre oportunidades às partes 
para qualquer forma de acordo. Ausente ou 
presente a comunicação entre os jogado­
res, a sua relevância é absolutamenlc ne­
nhuma.

No que tange, todavia, aosjogos soma 
não-zero, a questão se põe de outra forma. 
Como os resultados serão obtidos, na prá­
tica, mediante relações a serem mantidas 
com terceiros — de modo que os resulta­
dos de cada Jogador não serão obtidos, as­
sim. às expensas de seu adversário — abre- 
se uma dupla possibilidade (em verdade, 
quádrupla): os jogadores podem (ou não) 
jogar utilizando-sc de estratégias que facul­
tem a cooperação.

Ou seja, prcliminarmenlc, devemos 
compreender o jogo como uma autêntica 
combinação de estratégias, efetiva (ou ao 
menos hipoteticamente) utilizada, dentrode 
lodo o acervo de comportamentos disponí­
vel aos jogadores.

Não existe, oulrossim, uma estrutura 
de jogo cooperativa c uma não-cooperati­
va; de fato, o que se verifica é que existem 
jogos soma-zero, os quais não dão margem 
(ante seus pressupostos fundamentais) a 
qualquer forma de cooperação entre os jo­
gadores.

De outro lado, existem jogos que pos­
sibilitam ou oferecem aos jogadores um 
quadro de cooperação viável. A oportunida­
de ou não de uma cooperação dependerá, 
dos mais variados fatores, dentre os quais, 
a título exemplificalivo, pode-se citar: ^fun­
ção utilidade pessoal de cada Jogador, a 
extensão das vantagens a serem alcança­
das, o modo de jogar do adversário, a exis­
tência c a viabilidade de comunicação en­
tre os mesmos, a personalidade de cada um 
dos jogadores e o horizonte de tempo du­
rante o qual o jogo se desenvolverá.

No que diz respeito a apenas esta últi­
ma variável (horizonte de tempo cm que o 
jogo se desenvolve), podcr-sc-ia classifi-
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car os jogos em instantâneos, iterados (re­
petidos ou ainda reiterados) sem termo de­
finido (infinitos) c iterados com termo de­
finido (finitos).

Ante tais modalidades apresentadas 
poder-se-ia posicionar os jogos instantâ­
neos c os jogos iterados infinitos nos extre­
mos de uma linha que identificasse o nível 
de cooperação viável cm seus respcctivos 
desenvolvimentos. A modalidade dos jogos 
iterados finitos mostrar-se-ia como um 
meio-termo. Diante de tal disposição, ca­
beria uma única ressalva: os jogos iterados 
finitos dividir-se-iam cm duas categorias (a 
dos jogos iterados finitos com termo conhe­
cido dos jogadores c os jogos iterados fini­
tos com temo desconhecido dos mesmos).

Observe-se que os jogos instantâneos, 
ainda que ofereçam uma oportunidade de 
cooperação entre os jogadores, não facul­
tarão aos mesmos a oportunidade de apren­
der com as jogadas c com os erros anterio­
res — uma experiência tão importante no 
âmbito da teoria dos jogos que recebe de­
signação técnica específica, a assim cha­
mada memória perfeita.

A corroborar tal assertiva, pense-sc no 
exemplo do corretor de imóveis e do com­
prador que se encontram diante de uma 
oportunidade única de realização de negó­
cio: muito embora seja oportuno ao com­
prador que ofereça ao corretor uma “grati­
ficação” vultosa em detrimento de uma co­
missão vinculada ao valor da venda (caben­
do ao corretor dissuadir o vendedor de um 
preço real), no mais das vezes, pelo falo de 
que o jogo é jogado apenas c tão-somente 
uma única vez, as partes relutarão em acei­
tar um tal acordo (esquema).

Os jogos iterados infinitos correspon­
dem ao campo mais fértil ao emprego de 
estratégias favoráveis à concatcnação de 
resultados cooperativos. Os jogos iterados 
podem ser cindidos em vários jogos instan­
tâneos, c tanto a existência como o conhe­
cimento do momento de uma jogada final 
é que determinarão a diferenciação das di­
versas classes que daqueles se dessumem.

Com efeito, quando o jogo é finito, os 
jogadores se dispõem de modo volúvel, 
sempre à espera da última jogada, na qual 
adotarão estratégias favoráveis à concate- 
nação de resultados não-coopcrativos. No 
entanto, aqui cabe uma observação: se as 
partes sabem que a sequência terá um ter­
mo, mas não sabem quando tal se dará, a 
adoção de estratégias evasivas ao resulta­
do mutuamente cooperativo talvez não se 
dê. Entretanto, uma vez pressuposto o in­
teresse na obtenção de melhores resultados 
a si próprio (racionalidade), conhecido o 
momento em que se dará a última jogada, é 
certo que em tal oportunidade evadir-se-ão, 
ambos os jogadores, da combinação mutua- 
rnente cooperativa.

John Nash, por meio de seus quatro 
escritos fundamentais acerca da Teoria dos 
Jogos, destinou dois deles à compreensão 
dos jogos (resultados de combinação de es­
tratégias adotadas pelos jogadores) não 
cooperativos, c dois ao estudo dos jogos 
em que a cooperação mostrar-se-ia viável.

O famigerado Equilíbrio de Nash, que 
segundo alguns apresentaria propriedade de 
“inviabilizar ao próprio Jogador, unilateral­
mente, o alcance de melhor resultado me­
diante a alteração de sua opção face ao seu 
quadro de possíveis estratégias”, corres­
ponde à Solução de Nash no âmbito da aná­
lise não cooperativa dos jogos soma não- 
zero.

No que tange ao trabalho de Nash de­
senvolvido sobre os jogos cooperativos, a 
solução, cm verdade, não corresponde a um 
equilíbrio. Ontologicamente. o equilíbrio 
corresponde a um ponto no qual se verifica 
uma contraposição entre forças, e tal não 
se verifica nos jogos cooperativos.

E por tal razão, a Solução de Nash para 
jogos cooperativos pode ser designada co­
mo Esquema Arbitrado de Lucros de Nash. 
tendo por pressupostos quatro elementos: 
a) a irrelevância da função utilidade de cada 
um dos jogadores — caso contrário, a ob­
tenção de tal solução seria inviável do ponto 
de vista prático; b) que a solução seja um
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Plano

Condado

ótimo de Pareto*, c) que na busca pela solu­
ção os resultados combinações irrelevantes 
sejam desprezados; d) e, fínalmcnle, que 
nos jogos simétricos, a Solução de Nash 
apresente resultados equivalentes a ambos 
os jogadores.

Feita esta introdução verdadeiramen­
te necessária, consideremos, pois, o con­
ceito de indução retroativa (ou indução em 
retrocesso). Dentre as várias modalidades 
cm lógica admitidas, mostra-se sempre mais 
popular a definição excmplificaliva. Inicie­
mos por um exemplo, pois, que nos c for­
necido por Morlon D. Davis, ao tratar dos 
jogos de n-pessoas:

Em 1939, três condados norte-ame- 
ricanos tiveram de decidir como seria di­
vidida entre eles certa ajuda financeira 
concedida pelo Estado. A ajuda devia ser 
empregada cm construção de escolas. Ao 
lodo, seriam construídas quatro escolas c 
distribuídas pelos três condados.

Quatro diferentes planos foram pro­
postos — a eles denominaremos A, B, C 
e D — cada um deles sugerindo uma dife­
rente distribuição. O plano a ser adotado 
deveria conseguir aprovação através do 
voto majoritário de dois dos três condados.

Os números da tabela indicam quan­
tas escolas serão construídas cm cada con­
dado, segundo cada plano. Admitindo-se 
que os planos sejam apreciados aos pares, 
até que todos menos um venham a ser eli­
minados, que plano acabará por prevale­
cer? (...).

Na questão da construção de esco­
las, a ordem em que os condados votam 
os planos é importantíssima. Suponhamos 
que tal ordem seja C, A, B e D. Significa

I
II

Ur

A
4
0
õ-

JB 
1 
0 
3~

C 
2
1 
1

D 
0 
2 
2

isso que as propostas A e C serão votadas 
em primeiro lugar; que, cm seguida, B c 
posta cm confronto com a vencedora da 
primeira votação; e que, enfim, D é posta 
cm confronto com a vencedora da segunda 
votação (Morlon D. Davis, Game Theory 
— A Nontechnical Introduction, trad. Lcô- 
nidas Hcgcnbcrg c Octanny Silveira da 
Mota, Teoria dos Jogos — Uma Introdu­
ção Não Técnica, São Paulo, Cultrix, 
1973. pp. 148-155).
Obscrve-se. Na seqiiência oferecida, 

c estabelecida uma ordem de preferências 
(escolhas transitivas pressupondo, por sua 
vez, uma função utilidade) atribuída ao 
condado I, podc-sc dizer que I prefere A 
em primeiro lugar; depois C, e em terceiro 
B; mas jamais escolherá D — que lhe re­
presenta a atribuição de zero escolas.

No entanto, dada a ordem do jogo, a 
solução absurda é a mais natural: entre A e 
C, obviamente I preferirá A, mas c logo 
dciTotado por II c III (voto majoritário), que 
preferem C; entre C e B, I prefere C, no 
que c acompanhado por II; finalmente, en­
tre C c D, I c novamente derrotado por II c 
III, ficando sem qualquer escola em seu 
condado.

O que se observa cm tal exemplo é qu 
a racionalidade dos jogadores pode ser c 
vidida cm racionalidade de curto e racion 
1 idade de longo prazo', nem sempre o que 
racional a curto prazo o será a longo prazo. 
I agiu racionalmcntc durante lodo o jogo, 
mas ao final, restou sem nenhuma escola. 
Estaria diante de um destino inevitável? 
Não necessariamente. Observe-se.

Tal qual exposto o problema, existem 
três jogos instantâneos (C x A), (A ou C x 
B), (A ou B ou C x D), sucessivamente li­
gados. A escolha de I na primeira rodada é 
irrelevante, já que II e III optarão por C. 
No entanto, na segunda jogada (C x B), a 
decisão de I assume importância para o 
jogo, uma vez que II prefere C c III prefere 
B. Se I escolhe C — o que a racionalidade 
de curto prazo recomenda — sabemos que 
ao final restará sem escola alguma. No en­
tanto, se escolhe B (aparentemente de modo
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II — Racionalidade Individual, 
Memória Perfeita 
e Equilíbrio de Nash

Conforme acima já antecipado, racio­
nalidade, cm suma, corresponde à busca.

pelo indivíduo, de uma otimização de seus 
resultados, quando instado à tomada de uma 
dada decisão. No entanto, racionalidade não 
significa, necessariamente, a busca pelos 
melhores resultados, mas sim a busca da 
maior utilidade. Ao analisarmos o trato 
temporal no qual será desenvolvido um 
jogo, bem como a função utilidade de um 
Jogador, agirá este racionalmcnte se bus­
car, ao final, uma maior utilidade.

Pcnse-sc, a propósito, no jogo de xa­
drez entre pai c filho. Muito embora perder 
o jogo não consista no resultado objetiva­
mente mais lucrativo, a função utilidade do 
pai está disposta de tal modo que ele, racio­
nalmente, prefere perder o jogo para o seu 
filho. Transitividade de preferencias (o que 
denota a existência de uma função utilida­
de) c a busca de resultados mais satisfató­
rios correspondem aos pilares básicos da 
racionalidade.

Memória Perfeita corresponde à ca­
pacidade dos jogadores de, nos jogos ite­
rados, aprender com seus próprios erros, 
racionalizando, por sua vez, os erros do 
adversário quando isso seja possível (Trem- 
bling Hand) e prever — oulrossim, num 
jogo de informação completa mas não per­
feita — em que posição se encontram nos 
ramos de um jogo representado sob a for­
ma extensiva (beliefs — crenças).

O Equilíbrio de Nash, acima mencio­
nado. corresponde a uma das soluções de­
senvolvidas por John Nash, especificamen- 
tc para os jogos soma não-zero jogados não 
coopcrativamcnlc. Em se tratando de jogos 
jogados de modo cooperativo por seus par­
ticipantes, o Esquema arbitrado de lucros 
de Nash corresponde ao resultado que preen­
che quatro pressupostos fundamentais: a) 
irrelevância da função utilidade; b) a solu­
ção é um ótimo de Pareto\ c) irrelevância 
dos resultados menores; d) a solução cm 
jogos simétricos atribuirá resultados iguais 
a ambos os jogadores.

Para os jogos jogados não cooperati- 
vamente, o Equilíbrio de Nash corresponde 
“a uma combinação de estratégias, uma para

irracional), forma maioria com III, e o ter­
ceiro confronto será entre B c D. E sob tais 
circunstâncias, tanto I quanto III preferirão 
B. De maneira que I, aplicando uma ra­
cionalidade de longo prazo, ganhará uma 
escola. A racionalidade não c um conceito 
absoluto. Agir racionalmcnte c buscar um 
melhor resultado, utilizando-se dc funda­
mentação lógica e matemática para tal.

A existência, assim, dc uma razão su­
ficiente para justificar a adoção “aparente­
mente” irracional de uma estratégia — uma 
vez tornada explícita, pois — relira-lhe tal 
caracterização e evidencia a troca dc uma 
racionalidade de curto prazo ineficiente 
quando cotejada com o raciocínio dc lon­
go prazo.

Em suma, Backward Induction, indu­
ção em retrocesso ou indução retroativa são 
expressões que correspondem à utilização 
de resultados futuros, viáveis e conhecidos, 
obtidos em um sistema caractcrizado por 
um quadro de informação completa e per­
feita — a partir da pressuposição da racio­
nalidade dc ação dos outros jogadores — 
em jogos iterados finitos com termo conhe­
cido, coordcnando-sc a utilização atual de 
estratégias, tendo-se em vista, oulrossim, 
um resultado a ser atingido ulteriormenle 
(c não necessariamente de modo imedia­
to), sem a possibilidade de acordos força­
dos, viabilizando pagamentos colaterais.

Em tais situações, existe um nódulo 
final, por meio do qual a um Jogador é dado 
o privilégio da última jogada, representan­
do a indução em retrocesso alternativa efi­
caz à solução aparentemente inarredávcl.

Assim, os jogos finitos, com informa­
ção completa c perfeita são solucionáveis 
de forma dominante pelo princípio daback- 
ward induction. A aversão ao risco c a do­
minância fraca apontam para tal solução.
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IV — Equilíbrio seqiiencial

III — Estratégia estritamente dominada 
e estratégia dominada de forma 
iterada — Principais diferenças

cada Jogador, na qual nenhum Jogador pode 
aumentar seu payoff alterando sua estraté­
gia” (Roberto Camps Moraes, ‘‘Noções de 
teoria dos jogos”, in Nali Jesus de Souza, 
Introdução à Economia, São Paulo, Atlas, 
1996, p. 463). Ou seja, um resultado será 
um Equilíbrio de Nash para jogos não coo­
perativos se cada Jogador, alterando unila- 
tcralmcntc suas próprias estratégias, não 
conseguir qualquer resultado individual 
melhor do que o original. O resultado for­
necido é o máximo quando relacionado a 
cada Jogador ou a cada estratégia dos jo­
gadores, dentre todas as que se lhes mos­
tram, respcclivamente, disponíveis.

A análise do conceito de equilíbrio 
seqiiencial resta prejudicada diante de sua 
formulação antecipada ao ensejo da intro­
dução ao conceito de indução retroativa. 
Todavia, fazendo uso a todo tempo do 
exemplo ali formulado, é dc se ressaltar, 
no que tange à racionalidade seqiiencial, 
que esta consiste cm um modo de aborda-

que se está diante dc uma estratégia que, se 
por um lado não pode ofcrcccr melhores 
resultados ao Jogador do que a estratégia 
dominante, cm determinadas circunstân­
cias, pode oferecer resultados tão bons 
quanto os ostentados pela estratégia fraca­
mente dominante.

Ou seja, do ponto dc vista estático, a 
estratégia é fortemente dominante se c so­
mente se apresentar, cm relação a uma ou­
tra estratégia determinada, sempre um re­
sultado melhor ao Jogador que a tem sob 
sua esfera dc ação.

Já a dominância iterada, se por um 
lado se aproxima da dominância fraca, ante 
a ausência da famigerada dominância for­
te, por outro lado difcrcncia-se daquela ante 
a inexistência de uma sobreposição dos re­
sultados dc uma dada estratégia cm rela­
ção aos evidenciados pela estratégia domi­
nada dc forma iterada. O que existe, de fato, 
é uma consideração do jogo cm relação ao 
trato de tempo no qual há dc se desenvolver, 
verificando-se que pelo conjunto dc estra­
tégias outras (que não a dominada) dispo­
níveis ao Jogador, este último cm nenhuma 
hipótese fará uma opção pela mesma.

Dc maneira que a estratégia fracamen­
te dominante, ao reverso, disponibihza sem­
pre um resultado tão bom quanto o forne­
cido pelas demais; na estratégia fortemen­
te dominante, sempre será apresentado por 
esta um resultado melhor ao Jogador; na 
dominância iterada, por sua vez. o Joga­
dor sempre se comporia da mesma forma c 
todos estão certos dc que seus adversários 
são racionais.

Trata-sc aqui dc promover a diferen­
ciação entre três conceitos: estratégias for­
temente (ou estritamente) dominadas, es­
tratégias fracamente (ou relativamcnte) do­
minadas c estratégias dominadas de for­
ma iterada.

Quando se fala cm dominância, per- 
cebc-se que o jogo na forma apresentada 
indica, claramentc, como deve ser jogado 
ou como devemos proceder para encontrar 
a solução.

Os conceitos de estratégia fortemente 
dominada c dc estratégia fracamente do­
minada mostram-sc adequados a uma con­
sideração estática do jogo, não estando in­
trinsecamente vinculadas à consideração 
dos jogos cm sua forma iterada. O trato dc 
tempo cm que o jogo se desenvolve não 
apresenta relevância.

Dc qualquer sorte, pode-se designar 
estratégia fortemente dominada aquela que, 
sob qualquer circunstância dc decisão por 
parte do adversário, viabiliza o atingimento 
dc um resultado menor do que o obtenível 
por meio do emprego dc uma outra estraté­
gia pelo Jogador a proceder a escolha.

Quando se analisa o conceito dc es­
tratégia fracamente dominada, percebe-se
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De todos conhecido é o paradigma do 
aclamado Dilema dos Prisioneiros. Dois 
indivíduos, apanhados conjuntamente, são 
acusados do cometimento de um roubo. A 
caracterização do delito é co-extensiva a 
ambos os jogadores, de maneira que a con­
clusão de que um deles praticou o delito 
implica, necessariamente, a imputação cri­
minal do outro.

Em tal quadro, se ambos confessam a 
prática do crime, são os dois condenados a 
cinco anos de prisão; sc um dos jogadores 
confessa o cometimento do crime, e o ou­
tro não, o que confessou tem sua sincerida­
de recompensada, ao passo que a penalida­
de de seu comparsa é aumentada (quem 
confessa é libertado e quem não confessa é

V — Uma abordagem sucinta 
do Dilema dos Prisioneiros

gem diferenciado ante um jogo apresenta­
do diante do teórico dos jogos.

Ou seja, quando apresentado a um teó­
rico dos jogos um jogo determinado, na 
forma normal ou estratégica, indagando-se 
de imediato qual a solução daquele, o teó­
rico dos jogos deverá perquirir: “trata-se 
de um jogo instantâneo ou de um jogo dis­
putado de modo iterado?’’. Isto porque, de 
acordo com a resposta então apresentada 
— e o exemplo da construção de escolas 
neste ponto é exlremamcnte profícuo — as 
soluções a serem adotadas serão completa­
mente diversas.

A consideração do trato temporal ao 
longo do qual será desenvolvido um deter­
minado jogo — ao lado da informação so­
bre a existência e da viabilidade de uma co­
municação entre os jogadores — mostra- 
se como um dos fatores de maior relevân­
cia na determinação da estratégia a ser ado­
tada. Mais do que isso, é de se lembrar que 
o teórico dos jogos não está vinculado à 
determinação da melhor solução do jogo; 
quem determina o resultado a ser atingido 
é o Jogador. O que o teórico dos jogos faz 
é viabilizar a melhor estratégia para atingir 
aquele dado resultado.

condenado a oito anos de prisão); por fim, 
se os dois negam a prática do crime, são os 
dois condenados a um único ano de prisão 
por porte ilegal de arma.

Uma das principais questões eviden­
ciadas pelo Dilema dos Prisioneiros diz 
respeito à demonstração plena da inexis­
tência de jogos essencialmente cooperati­
vos e de jogos essencialmente não-coope­
rativos. Isto cm razão de que o Dilema dos 
Prisioneiros consubstancia, em um só es­
quema, um diagnóstico de situação. Quem 
decide se vai adotar estratégia cooperativa 
ou não é o Jogador. O que o teórico dos 
jogos faz é divisar, em um jogo que ofere­
ce a oportunidade de adoção de estratégias 
mutuamente cooperativas, tal possibilida­
de, informando-a ao Jogador, para que a 
partir de tal informação, faça a escolha que 
mais lhe aprouver.

Em termos largos, isso quer dizer que 
a adoção de estratégias cooperativas ou 
não-cooperativas vai depender da confian­
ça que um Jogador deposita no outro, e não 
em informações que o teórico dos jogos 
possa oferecer. O que este último faz é vis­
lumbrar, cm uma situação como a tipica­
mente evidenciada pelo Dilema dos Prisio­
neiros, a existência de duas soluções, a mu­
tuamente cooperativa (NÃO CONFESSA/ 
NÃO CONFESSA — 1 ANO de prisão/1 
ANO de prisão) c a mutuamente não-coo­
perativa (CONFESSA/CONFESSA — 5 
ANOS de prisão/5 ANOS de prisão).

Algo que precisa ser evidenciado tam­
bém, a partir da análise do Dilema dos Pri­
sioneiros é o fato de que, ao adotar um Jo­
gador uma estratégia cooperativa, ele se 
expõe mais do que adotando uma estraté­
gia não-cooperativa; ou seja, a adoção de 
uma estratégia cooperativa, em lermos 
mctalingúísticos, corresponde a uma estra­
tégia de ataque (não ao adversário, mas ao 
terceiro contra o qual ambos jogam), ao 
passo que a adoção de estratégia não-coo- 
pcraliva corresponderia a uma estratégia de 
defesa (cm relação ao próprio adversário).

Em verdade, o simples fato de que um 
Jogador vislumbre a existência de uma es-
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A admissão dc um Equilíbrio de Nash 
do tipo Trembling Hand implica, obviamen- 
le, cm uma reconsideração do conceito de 
racionalidade adotado pelo adversário do 
Jogador sob análise. Com efeito, a consi­
deração de uma “mão que treme” como hi­
pótese corriqueira no desenvolvimento dc 
um jogo dc/z-jogadorcs, implica na admis­
são dc que determinados erros são absolu- 
tamente normais, não devendo ser consi­
derados. assim, como falhas que inviabili­
zariam o atingimento do Equilíbrio.

tratégia cooperativa faz com que este últi­
mo apresente, assim, um ganho dc pcrspec- 
tiva muito grande cm relação ao jogo: o Jo­
gador passa a ver que não joga contra o 
adversário, mas em verdade ambos jogam 
contra um terceiro.

Quando Spartacus promove uma re­
belião entre os gladiadores, cm verdade, 
está evidenciando, talvez cm uma das pri­
meiras vezes da história, que o jogo não é 
desenvolvido entre os adversários, mas en­
tre os jogadores c aquele que controla o sis­
tema dc pagamentos do jogo — o respon­
sável pela remuneração dos resultados dos 
jogadores.

O Dilema dos Prisioneiros correspon­
de ao modelo paradigmático por excelên­
cia no âmbito da teoria dos jogos, ao evi­
denciar que, para o atingimento do melhor 
resultado — individualmente considerado 
— deverá o Jogador fazer uso dc uma es­
tratégia cooperativa, c correndo o correla­
to risco ante sua exposição à cupidez do 
adversário. No entanto, sua máxima impor­
tância, diga-se de passagem, não está na 
caracterização da existência dc uma dupli­
cidade de soluções — a cooperativa e a não- 
cooperativa — mas ao contrário, está na 
possibilidade que franqueia, ao observador 
do jogo, de diagnosticar o verdadeiro jogo 
que lhe subjaz: o jogo entre os participan­
tes (de um lado) c a fonte de pagamentos 
dos resultados (dc outro).

VI — Equilíbrio de Nash
do tipo “Trembling Hand”

Em verdade, c dc maneira acertada, o 
Equilíbrio de Nash do tipo “Trembling 
Hand” corresponde a um modo de manter a 
teoria — desenvolvida pelo mencionado 
autor — intacta, ante as deficiências de com­
preensão demonstradas pelos jogadores.

Uma das questões mais relevantes, 
evidenciadas pelo Equilíbrio de Nash do 
tipo “Trembling Hand”. corresponde à ad­
missão — não apenas prática, mas lam­
bem, c principalmcntc, teórica — dc que 
um complexo dc informações posto à dis­
posição dc um dado Jogador pode por este 
não ser devidamente decodificado e utili­
zado da maneira mais satisfatória. Admi­
tir-se — c tal parece ser a principal conse­
quência da definição do Equilíbrio de 
Nash do tipo “Trembling Hand” — a defi­
ciência de processamento dc uma infor­
mação largamcntc difundida parece ser um 
dos postulados mais reais da teoria, viabi­
lizando, outrossim, sua efetiva utilização 
prática.

A confirmar tal assertiva, basta que se 
considere como são estruturadas as ques­
tões dc qualquer espécie de concurso pú 
blico ou vestibular: questões fáceis, visai 
do eliminar os menos qualificados; qucstõi 
difíceis, visando privilegiar (recompensai 
os mais preparados; c, sobretudo, questões 
médias, visando não apenas a verificação 
de conhecimento, mas alem disso, buscan­
do avaliar a capacidade de compreensão do 
que é pedido c a capacidade de processa­
mento de informações — as chamadas “pc- 
gadinhas” nas quais os estudantes, muitas 
vezes extremamente preparados, reiteram 
em cometer.

Tal estrutura dc questões do tipo “pe- 
gadinha”, corresponde a, nada mais nada 
menos, do que a uma racionalização de um 
erro do adversário, como hipótese possí­
vel c provável dc acontecer, sendo inclu­
sive determinado — muitas das vezes — 
o ponto cm que o candidato incidirá em 
equívoco ou falha de processamento dc in­
formação — que no entanto é completa c 
perfeita.
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Situação II

a
Os resultados 10 e 5 são rcspecliva- 

mcnte igual c superior aos seus correlalos 
rcspectivos 10 e 2, de maneira que pode­
mos afirmar que para o Jogador S. S2 c fra­
camente dominada por SI — ou seja, S2 c 
fracamente dominada por S1.

Os resultados 10 c 5 — atingíveis pelo 
Jogador S — são ambos superiores aos seus 
respectivos correlalos 9 e 2. de maneira que 
podemos afirmar, sem qualquer sombra de 
dúvida, que S2 c csirilamenlc dominada por 
SI — ou seja, S2 é fortemente dominada 
por S1.

Do mesmo modo, 5 e 2 são resultados 
(ambos) melhores que seus corrclatos res­
pectivos 2 c 0, de maneira que podemos 
dizer, de modo peremptório, que para o 
Jogador T, TI é csiritamcnle (fortemente) 
dominante em relação a T2.

De tal maneira, a Solução para o pre­
sente jogo corresponde ao alvéolo S1 xTl, 
com resultados (10, 5), por meio do em­
prego. por duas vezes, do método da 
constatação de dominância fone ou estrita.

Obscrvc-sc, de outro lado, o jogo a 
seguir apresentado:

VII — Hipóteses de trabalho 
e demonstração de soluções 
a jogos determinados, 
sem a utilização de estratégias 
do tipo “minimax”

Observc-sc o exemplo de jogo forne­
cido pelo quadro abaixo exposto:

SI
S2

No que tange aos resultados ostenta­
dos pelo Jogador T, inexiste dominância 
forte ou mesmo fraca entre as estratégias 
TI e T2. Razão pela qual, para que se pos­
sa evidenciar qual das duas estratégias será 
utilizada por T, mister considerar que o 
Jogador S utilizará Sl, fracamentc domi­
nante em relação a S2. Dc maneira que, 
entre os resultados 0 e 2, diante dos quais 
se posiciona o Jogador T — face à opção 
racionalmcnte previsível do Jogador S por 
S1 — o jogo apresenta como solução o para 
ordenado S1 x T2, com resultados respcc- 
livamente dc 5 e 2 para os jogadores S c T. 
solução obtida através do emprego — ape­
nas no que tange ao Jogador S — do méto­
do das estratégias fracamentc dominadas.

Sl
S2

Sl
S2

TI
(10, 0)
(10, II)

T2
(5, 2)
(2, 0)

T2
(5. 2)
(2. 0)

Situação I

TI 
(10. 5)
(9.2)

T2

( d

T2
(-1, D
( 1,-D

Solução de Jogos aparentemente 
sem solução por meio do emprego 
de estratégias estabilizadoras 
“minimax” — Suas vantagens e suas 
deficiências ante o nível de 
“racionalidade” do adversário
Observe-se, finalmcnte, a hipótese 

abaixo disposta:

Situação III

TI
( 1,-D
(-1, D

Sl
S2

Qual a Solução de Nash para o pre­
sente exemplo?

Para a obtenção dc uma pretensa so­
lução ao exemplo acima exposto, adotemos 
a utilização de estratégias mistas (utiliza­
ção dc mecanismos dc randomização por 
meio da atribuição de probabilidades ao 
emprego dc estratégias). Observe-se.

Analisemos apenas os resultados sob 
pcrspcctiva do Jogador S. Obteremos a 

matriz a seguir exposta:

vr 
FiT 
(-d



ESPAÇO DISCENTE 175

Dc maneira que por meio da simples 
randomização das estratégias, através da 
aplicação do teorema minimax, existe, pois, 
uma estabilização dos resultados, de ma­
neira que, uma vez atingida a probabilida­
de produto da aplicação do teorema mini- 
niax, qualquer que seja a probabilidade de 
emprego das estratégias pelo adversário, o 
resultado está, ao final do jogo, determina­
do, e ao mesmo tempo, como acima ressal­
tado, imune às intempéries que atinjam o 
adversário (Trembling Hand).

Todavia, é de se rcssallar que o grande 
prejuízo da utilização dc estratégias rando- 
mizadas minimax consiste, exatamente, cm 
constituir um sistema dc aplicação de es­
tratégias eminentemente defensivo. Por ser 
um método defensivo, na mesma medida 
em que viabiliza o atingimento seguro dc 
um resultado mínimo, impossibilita o Jo­
gador de se aproveitar, como sói acontecer 
na maioria dos jogos de salão, da inge­
nuidade ou da falta dc experiência de seu 
adversário, racionalizando os erros alheios, 
como o que acontece quando se busca < 
Equilíbrio de Nash do tipo “Tremblin, 
Hand**.

Ou seja, qualquer resultado diferente 
do zero, para qualquer um dos jogadores, 
somente será obtenível na hipótese de am­
bos abandonarem o seu sistema de aplica­
ção de estratégias minimax.

Uma vez que uma das partes abando­
ne o sistema minimax. caberá à outra ex­
plorar tal fato da melhor maneira possí­
vel. Observc-sc a conduta do Jogador S, 
no caso dc T abandonar a sua minimax 1/ 
2 x 1/2, adotando, por exemplo, probabi­
lidades de aplicação dc TI e T2 à razão 
dc 2/5 c 3/5:

SlxTl = p. 2/5

SlxT2=p. 3/5

S2xTl = (/-p). 2/5

S2xT2 = (/-p). 3/5

Jogador S 
1 

-1 
-l 

1 
0

Apliquemos, pois, a estratégia S1 com 
uma probabilidade p; aplicaremos, outros- 
sim, S2 com uma probabilidade 1-p.

De tal sorte, as equações que simboli­
zam a utilização das referidas estratégias 
são as seguintes:

para o emprego, por T, da estratégia TI:
(El) Al=(l).p + (-l).(/-p);
no qual AI corresponde ao resultado 

final cm um jogo iterado; por sua vez, para 
o emprego, por T, da estratégia T2:

(E2) A2= (-l).p + (l).(/-p).
O valor da probabilidadep, para a ran­

domização das estratégias, deve ser obtido 
mediante o encontro das referidas equações 
(El c E2). Dc tal modo, lemos:

El = E2;
(l).p +(-l).(/-p)=(-l).p + (l).(/-p);
p -1 +p = -p +1 -p;
2p -1= 1 -2p;
4p= 2;
p= 1/2.
Como p + {1-p)- 1, temos que l-p= 1/2.
O cálculo da probabilidade de utiliza­

ção das estratégias TI c T2 obedece à mes­
ma metodologia. De modo que as probabi­
lidades de utilização randomizada das es­
tratégias TI e T2 r c 1-r são, respectiva- 
menle, 1/2 e 1/2.

Estabilizam-se, por meio do emprego 
de estratégias minimax, os resultados obti­
dos pelos jogadores. Quaisquer que sejam 
as jogadas promovidas pelo adversário, uti­
lizadas as estratégias disponíveis com uma 
frequência p, o resultado final do Jogador 
estará estabilizado e imune às intempéries 
da racionalidade do adversário.

Dc tal sorte que os resultados finais 
obedecerão à seguinte ordem:
Probabilidade 
SlxTl = l/4~
SI x T2 = 1/4
S2xTl = 1/4
S2xT2= 1/4
Total

Jogador T 
-1 

1 
1 

-1 
0
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mininiax, o que estabilizaria os resultados 
de ambos os jogadores em 0 (ZERO).

Razão pela qual o presente excurso 
teve por finalidade principal demonstrar, a 
partir de conceitos elementares de Teoria 
dos Jogos, que: (I) a análise de comporta­
mentos humanos pode ser promovida a par­
tir de critérios quantitativos que evidenciem 
a viabilidade, em certas circunstâncias, de 
uma utilização de mecanismos cooperati­
vos pelas partes atuantes cm um dado ni­
cho; (II) a utilização de uma racionalidade 
de longo prazo corresponde a uma prerro­
gativa do Jogador que tem a visão comple­
ta da estrutura do Jogo, a qual nem sempre 
se mostra como uma aplicação reiterada de 
uma racionalidade de curto prazo; (III) ape­
sar dos jogos de uma só pessoa (jogos con­
tra a natureza), os jogos de duas pessoas 
podem ser analisados a partir do nível de 
racionalidade — c de irracionalidade — do 
adversário; (IV) uma simples caderneta de 
poupança, por exemplo, com aniversários 
distribuídos, pode ser um mecanismo de de­
fesa que, ao mesmo tempo — por meio de 
uma distribuição de probabilidades — pode 
tolher todo o ganho de um dado Jogador.

Tais são apenas algumas das inúme­
ras utilidades que a Teoria dos Jogos pode 
oferecer ao operador do Direito.

De tal sorte que. concentrando um dos 
jogadores quase que todas as suas jogadas 
cm uma só estratégia, quando o outro Jo­
gador evade de sua minimax, obterá seu 
lucro máximo, aproveitando-se, assim, do 
modo equivocado como o outro Jogador 
atua, o que seria absolutamente impossível 
caso o Jogador I se utilizasse sua estratégia

Jogador S Jogador T 
1 

-1 
___  

____ i_ 
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Jogador I 
2/4995 
-3/4995 

-1996/4995 
2994/4995 
997/4995

Jogador II 
-2/4995 
3/4995 

1996/4995 
-2994/4995 
-997/4995

-1 
T

1
-1 
?

Probabilidade final
SI x TI = 1/999. 2/5
51 x T2 = 1/999. 3/5
52 x TI = 998/999. 2/5
S2 x T2 = 998/999. 3/5
Total

Se o Jogador I utilizar suas estratégias 
à razão p = 1/999 e 1-p- 998/999, teremos 
os seguintes resultados:

Probabilidade final 
SI x TI = p. 2/5 
SlxT2 = p. 3/5 
S2x TI =(/-/?). 2/5 
S2xT2 = (/-/>). 3/5 
Total


